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INDICAÇÃO Nº 0198/2026  
Em, 03 de março de 2026 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO PARA QUE JUNTO 
A DEFESA CIVIL IMPLEMENTE UM PLANO DE 
CONTINGÊNCIA DE MOBILIDADE COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS DE GRANDE 
PORTE (TRANSPORTE ADAPTADO/TRACIONADO) E 
EMBARCAÇÕES PARA AS VIAS AFETADAS EM 
PERÍODOS DE TRANSBORDAMENTO DOS RIOS UNA 
E GARGOÁ.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
     O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, solicita que 
seja encaminhado ao Senhor Prefeito e à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e 
Defesa Civil a implementação de um Plano de Contingência de Mobilidade, com a 
disponibilização de veículos de grande porte (transporte adaptado/tracionado) e 
embarcações para as vias afetadas em períodos de transbordamento dos Rios Una e 
Gargoá. 

 
 

Sala das Sessões, em 03 de março de 2026. 
 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Durante o período de chuvas intensas, o transbordamento destes rios isola bairros 
inteiros, impedindo que trabalhadores cheguem aos seus postos e que cidadãos acessem 
serviços essenciais. 

A travessia a pé em águas de enchente expõe a população a doenças graves, como 
a leptospirose, além do risco de acidentes com bueiros abertos e correntezas. 

A falta de um transporte oficial nessas horas faz com que moradores se arrisquem 
em travessias perigosas ou fiquem retidos sem assistência. 

Propõe-se que, ao atingir a cota de transbordamento, o município acione veículos 
com chassi elevado ou suporte náutico para realizar o "transbordo" dos passageiros 
entre os pontos secos da via, garantindo a continuidade do fluxo humano de forma 
segura. 
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